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.J~~TE~TO QUE 0 SERVl90 FOl_l 
PRESTADO E/OU MAT.ERIAL 

Recebi do ente acima identificado pela prestacao dos services a irnportancia de: 
(NOVECENTOS E SETENTA E TRI$ REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) 
Local: C ntagem /) Data: 0 

MES DEMAIO 

ORIENTADORA SOCIAL 

37,94 
252,90 
973,67 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

Base de Calculo . 
IRRF . 
ISSQN .. 
INSS . 
Valor Liquido a Receber 

1.264,51 

1.264,51 
3 ĿĿĿĿĿĿĿĿĿ-Ŀ-ĿĿ37:94ĿĿ 

R$ 
% 
R$ 

Base de Calculo . 
Aliquota .. 
Valor a Recolher. . 

1.011,61 
0,00% 

Base de Calculo R$ 
Aliquota % 
Deducao R$ 
Valor a Recolher . 

1.264,51 
20,00 
252,90 

Base de Calculo............................ R$ 
Aliquota............................................ % 
Valor a Recolher.......... R$ 

Valor dos Services Prestados........ R$ J .;164,51 
Valor dos Services Prestados........ R$ Ŀ--ĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿĿ 
Valor dos Services Prestados.... . R$ 
Soma R$ ĿĿ ĿĿĿĿr:254;g:r 

Orgao Emissor: SSPMG PIS/INSS: 12419905-069 
NÁ do CPF: 980286426-91 NÁ do RG: MG-6.352.306 
Nome: ROSILENE APARECIDA LIMA SILVA 

CNPJ: 16.684.664/0001-57 Recibo NÁ: 3294 Mes/Ano: mai-23 
Endere o: Rua Gongalves Dias, 320 - Bairro Novo Progresso - Contagem/MG - CEP 32.140-61 o 
Razao Social: Associa ao dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 

ASSOCIA!;AO DOS MORADORES DO BAIRRO NOVO PROGRESSO II 
FUNDADA EM 15/07/1973- CNPJ: 16.684.664/0001-57 
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FUNDADA EM 15/07/1973 - CNPJ: 16.684.664/0001-57 

 

 

Rua Gonçalves Dias, 320 – Novo Progresso II – Contagem / MG – CEP: 32140-610                
prestacaosipcon@gmail.com 

 

 

Contagem,02  de fevereiro de 2026. 

 

JUSTIFICATIVA 

A AMONP – Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II, por meio de seu 
Presidente, Paulo Roberto da Silva, vem, respeitosamente, prestar os esclarecimentos 
solicitados por essa Secretaria, no âmbito da análise quanto à ausência de contratos de 
prestação de serviços firmados com oficineiros na modalidade MEI. 

No contexto da parceria celebrada, os serviços prestados pelos oficineiros mostraram-se 
essenciais à continuidade das atividades pactuadas, de modo que sua eventual paralisação 
comprometeria diretamente o cumprimento das metas e do objeto estabelecido no Plano de 
Trabalho. Assim, as contratações realizadas tiveram como finalidade assegurar a execução 
regular das ações previstas. 

Ressalta-se que, sob o aspecto físico e financeiro, verifica-se o cumprimento das obrigações 
pactuadas, estando as despesas devidamente compatíveis com o que foi planejado e descrito 
na rubrica “Serviços de Terceiros” constante do Plano de Trabalho aprovado. 

Todavia, esclarece-se que a formalização e a anexação dos contratos de prestação de serviços 
não ocorreram em tempo oportuno. Considerando que a parceria já se encontra encerrada, 
esta Entidade entende não ser possível a inclusão extemporânea de documentos no conjunto 
documental da prestação de contas, a fim de sanar a inconformidade apontada. 

Dessa forma, a AMONP reafirma perante essa Secretaria que atuou em consonância com 

as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.019/2014, com o intuito de executar as ações 

pactuadas e atender ao interesse público envolvido. 

No que se refere à possibilidade de correção da inconsistência apontada, entende-se não ser 
mais viável, uma vez que a parceria não está mais vigente e os prestadores de serviço não 
mantêm vínculo atual com esta OSC. 

Sem mais para o momento, renovam-se os protestos de elevada consideração. 

 

 

                        

Paulo Roberto da Silva 

Presidente 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 

 

ilma.silva
Imagem Colocada



1/1 https://gerenciador.caixa.gov.br/SllBC/imprime_transferencia.processa 

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DEST!NO E DE 30 MINUTOS 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deflclencia auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Alo CAIXA: 0800 104 0104 

C6digo da operacao: 21048360 

Chave de seguran!;a: MXNTZYKXH36XFYRF 

Data/hora da operai;ao: 06/06/2023 07:52:12 

Data de debito: 06/06/2023 

Valor: R$ 973,67 

Nome destlnatarfos ROSILENE APARECIDA L SILVA 

Conta destino: 4964 I 013 I 00006609-0 

Conta origem: 2940 I 003 I 00003784-3 

Emitente: AMONP II 

Via Gerenciador Financeiro CAIXA 

Comprovante de transferencia entre contas da CAIXA - TEV 

lnt_erneT. .. BaN-k ing .... CAl.XA 06/06/2023, 07:52 




